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ESTADo oo paRRruÁ

Rl r,(l L J I'lltL\'tl-N'l'O N" 5J> , Dl1 2018.
(,\ritoriâ: Comissào dc.lusúça e Rcdeçào)

REQUIlllt( ), flos teunos clo artign 44 do Regrmcnto IntcÍno, c após deliberacàcr

rcalizada pela Comissào, prorrogação de prazo pâra cxâr,rr o pâÍeccr ao Ànteprojcto dc

Lei n" 121 de 2018 quc "1\utorizâ a Concessào do Bcnefício Fiscal ao conribuinte que

realtzar a. c()nstÍLrçào e pavimentaçào tlc calçadas e dá outras ptovidôncias".

E o quc ltcqucr. Sala ria C<-rmissiio dc Jr.rstrça e Redaçiro.
Cascavcl,02 dc outubro dc 201|J.
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